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GOVERNO DÂ PROViNCIâ .

£xp'ôdient9 do fhesouro provincial.
'• 

O inspector do thesouro provincial do
Pinuliy, cm cumprimento de urdem de S.
Exc. o Sr. presideule díi provincia, faz
publico que o mesmo Exm. Sr., aolõrisa-
do pelo | 4'° do arl. 3" da resolução n. 711
de 30 de agosto do. anno passado, contraiu;
um empréstimo de cem contos por contada
provincia, mediante apólices de cem mil
reis, cada uma, vencendo o prêmio de dez
pnr cento ao anno,;pagaveis em semestres.

¦Às pessoas, porlanto, que neste sentido
tentarem qualquer transação, se deverão
dirigir direelamenle a esta inspeciona,

Odorico Brazilinò d'Albuquerque Rosa.
BBBa

EXPEDIENTE DO DIA 1." DE MAIO f)E 1871.

1.* Secção—Portaria —O presidente
da província, aUendèndo ao que lhe re-
qnereo o professor publico de primeiras
loUras de Jaicòs e tendo „em vista a.infor-
inação do director da inslrueção publica,
rísolve, nos lermos do arl, 1° § 1.° da re-
solução n. 725 de 0 de setembro do anno
passado, conceder ao mesmo Joaquim Ma-
noel de Lima. trez mezes de licença com
metade do ordenado pira tratar de sua
saúde onde lhe convier.

fizerão-se as precisas communicações.
2.a Secção—Officio u. 55 ao inspector

da íhesouraria. de fazenda—Conforme as
communicações existentes na secretaria
desta, presidência da gerencia da çompa-
nbia de navegação á vapor no rio Parna-
Iliba, esla deixou no mez de abri! ullimo
de cumprir o seu çonlrapl.o na parte rela-
tiva ás duas viagens mensaes a (jueé obri •

gada ao porto da Parnahiba; portanto
etimpre que V. S. informo com urgência á
esla presidência qual o desconto a lazer
se na subvenção mensal que o governo dá
á mesma companhia.

—Idem, ao mesmo—Representando me
o capitão do porto da Parnahiba que.ain-
da não foi por esta íhesouraria expedida,
ordem á alfândega daquella cidade, para
o pagamento da quantia de 80$>G60 reis
importância dos concertos da catraia da
praticagem, conforme ordenei em officio n.
22 de 3 de março ultimo, convém que V.
S. informe qual o motivo de semelhante
demora.

—idem n. 57 ao mesmo—Remetlendo
a V. S. os offiejôs por copia juntos, con-
cernei)tes a um pharol deslinado á barra
da Amarração, recommendo-lheque expe-
ça suas ordens ao inspector da alfândega
<la cidade da Parnahiba para que logo que
ali cheguem os respectivos apparelhos, se
jão despachados livres de todos os direitos
na forma do § 22 do art. 512 do cap. 2.°
do reg. das alfândegas, e entregues ao ca-
pilão do porto, a cuja guarda ficarão até
que sejão collocados.

Km ofíicio n. 15 aucloisíson-se ao ca-
pilão do porto a alugar uma casa, aíim do
serem ^tmdados ns maioriaes do pliaról,
que se espera de Liverpoòl, o communi-
cou-se a ordem supra, em resposta ao seu-
olíieio (le 20 de abril.

t==ldem n, 47 ao lhesonro provincial—
Transmillo a Vmc, para os fins convenif
entes, a inclusa certidão do ponto dosem-
pregados da secretaria desla presidência,
relativa ao mez de abril próximo (indo.

Ia Secção—ldem n. 58 ao Dr. juiz jje
direito da comarca da Parnahiba—Accuzo
o recebimento dos ollicios de V. S. data
dos de 17 do mez próximo lindo, um dos
quaes acompanhou es mappas organisa
ilos na forma do dec. n. 3572 de 30 de
desembro de 1865, e do cofiletido de am-
bos fico sçiente.

—ldem n. 59 ao da capital—Tenho
presentes seus ollicios de 20 de abril pro-
ximo findo, em que me communiea ler
julgado improcedente o processo de res-
ponsabilidade 

-instaurado contra os ex-
empregados d' administração de fazenda
provincial, bacharel Diolindo Mendes da
Silva Moura. Raimundo José de Amorim
o Ignacio Rodrigues Elvas, ter cotai mina
do - o ex • su p pi ente' d Cf "dei ogarl a" dtr prvl 1 ehr
desta capital José Antônio Marques, couro
incurso no gráo mínimo do arl. 100 do
cod. crim. e. ter nomeado o bacharel Je-
suíno José de Freitas para exercer inferir
namente o cargo de promotor publico des»
Ia comarca em substituição uo elífclivo,
que deu parte de doente; do que lico sei-
ente.

-—ldem n. 05 ao commandante superi-
or da Parnahiba—Communico a V. S. que
nesta dala concedi passagem para a truár-lJ
da nacional • desle município ao lonenle
cirurgião do 10° batalhão da, mesma guar-
da, sob seu commando. Dionisió de Souza
Broxado o Silva, que se acha residindo
nesta cidade; por isso cumpre que V. S.
faça expedir a'competente guia de passa-
gem;

-ldem n. 20 ao director da instruo-
ção publica — Communieo-lhe para sua in-
tèlligehci.a que em dala. de 29 do mez ul-
limo marquei o praso de 00 dias a coutar
da mesma data para o professor nomeado
para a cadeira de i"s I e li ras da lndepen-
déhcia, Jozé Ribeiro de Rritlo entrar no
exercicio do cargo.

—ldem n. 45 a câmara municipal da
Parnahiba--Em resposta ao officio que
em data de 18 de abril próximo (indo me
dirigio a câmara municipal da cidade da
Parnahiba, tenho a dizer-lhe que approvo
a nrremalaçãò que perante a mesma fez
Manoel Felippe dos Santos, das passagens
dos portos Salgado, Tucuns e Estevão pela
quantia de 220$000 reis.

=ldom'n. 40 a mesma—Accozo o re-
cebimento do officio da câmara, municipal
da cidade da. Parnahiba de 18 de abri!
próximo lindo, em que me communiea ha-
ver nessa data encerrado os trabalhos de
siia 2,a sessão deste anno.

—ldem u.O ao delegado de policia da
Parnahiba—Com o seu officio datado de

í <

U do mez próximo lindo, cujo recebi-
¦Jpulo accuzo. foi entrecho á esta presi-
mncia o soldado 'desertor da c unpanbia
de guarnieãn desta província Adelúo Ro-
rh'igues da Cruz, que para esla fora re-
motlido pelo Bxm: Sr. presideule da pro-
vincia do Maranhão.

Despachos)

Di.pn.isio de Souza Broxado e Silva —
Concedo a passagem rctfüèritia.

:
Dia 2

1 * Secção-—Officio n. 39 ao Or. chefe
de policia interino—Constando á está pre-
sidencia que na villa velha do S. Gonçalo
(Juste alugada pela quaulia de trez mil rs.
raensaes uma casa que serve de cadeia,
sem ip!'; ali exislão pre'zos, haja V. S. de
ofdenar ao respectivo delegado para que
faça cessar semelhante despesa, que é ma-
fOiestauíonlo inútil.

2." Secção—ldem n. 48 ao inspector
do thesouro provincial—Em vi-la de sua
informação contida em ofíicio de boje ex-
peça Vmc. suas ordens, aíim de que pela
coliecloria da cidade da Parnahiba-seja
ijdemnisada a câmara municipal da mes

ai'Í;?%Matfê*~d^
importância que-despendeu com os con-
certos da respectiva cadeia, e cujo paga-
mordo já, havia aulorisado, em oííicio de
28 de'janeiro ullimo.

Em oííicio n. 47 communicou-se ter-se
ordemdado

lã P,
de h J ;

supra a. câmara municipal
írnabiba, em resposta ao seu officio

da abril.
—ldem u. 49 ao mesmo--=Mande Vmc

pagar a, João José Alexandre de Moraes a
huanlia do seis mil reis imporlancia do
concerto'que fez em um relógio do parede
da secretaria' da inslrueção publica, con-
forme a conta junta'.

S5m officio o. 21 com muni cou-se ao
ÜireCí.Oi' da inslrueção publica ter-se dado
a ordem supra, em resposta ao seu oíBcio
Je liontem,

l.a Secção—ldem n. 06 ao comman-
danle superior da capital—Devendo haver
ioda a regularidade no serviço da guarda
nacional quanto ao detalhe dos officiaes
para o serviço da guarnição da cidade nos
domingos, haja V. S de expedir as mais
lerminenies ordens para que esse detalhe
(fora em diante seja feito com igualdade,
de modo que uns officiaes não sejão so-
brecarregados desse serviço havendo outros
que, segundo estou informado, jamais se
prestarão ao mesmo. Existindo neste
municipio cercado cem officiaes, segundo
informou o commandante superior em dala
de 29 do mez p.findo.em uma petição do
capitão José Alexandre Teixeira, me pare-
ce, que sem inconveniente e bem suave-
mento poderão esses officiaes em pregar-se
nesse serviço, não havendo portanto fun
damenlo para quo sejão dispensados como
por vezes se tem pedido pela imprensa.

—í.i<'m n. 07 ao tenente-coronel chefe
do estado maior interino desta capital===
Em resposta ao que V. S. me onsulla, ern

assumir o enmmando superior desla capi-
tal, cujo chefe passara ihe o exercicio, por
ler entrado no goso de licença, lenho a
declarar-lhe, qne, não tendo esla presidon-
cia designado nenhum Olücial para subs-
lituir aquelle comman lauto, como ó per-
meltido pelo aviso n. 3'19 de 4 de agosto
le 1809. e por outro lado tendo sido V.S.
losignado para substituir o chefe do esla-
Io maior, a V. S. compete assumir o com-

mando superior, em quanto o contrario
não for resolvido, na forma do artigo, 3."
do decreto ri. 1354 de 0 de abril de 1854.

—ldem n. 22 ao director geral da ins-
Irucção publica—Não tendo es açtuaes
lenle.s do lyceo com excepção tio bacharel
Carlos de S lusa Martins, (pie occupaa ca-
deira de geometria, querido subsliluir o
bacharel Manoel Pinheiro do Miranda Oso-
rio, ienle de língua nacional durante seu
impedimento, e não podendo aquelle ba-
charel exercer taes fuucções por ser cm-
pregado do pould e serem as horas da aii*
Ia aquellas em que elle deve estar na sua
repartição, haja Vmc. nos termos do arl.
50 da res. n. 055 de 4 dezembro de 1809
de propor pessoa exlranha á repartição
para o fim indicado.

Do secretaria*
—Officio ao commandanle superior da

capital—Gommnnico a V.S. que S. Exc.
coriGodeo por despacho de hoje 0 mezes de
iicença a Francisco Gonçalves íV.íeirelles,te-
perite da l.a companhia do 2." batalhão,
da guarda, nacional desle municipio e 4
mezes a José Alexandre Teixeira, capilão
da 2." companhia do referido batalhão, a
(im do tratarem de,negócios de seus inle-
leresses.

—ldem ao gerente da companhia de
navegação á vapor no rio Parnahiba—S.
Esc. o Sr. presidência da provincia fica
sçieale por sen ofíicio de honíém da parti-
da do' vapor «Piauhy» do porto desta ei-
dade ao de S. Gonçalo no dia e hora Midi-
cado por V. S.

Despachos.

José Alxarulre Teixeira=A' vista dain-
formação concedo 4 mezes de licencia*

Francisco Gonçalves Meirelles—A'vis-
ta da informação corno requer.

Odurico B. d'Abuquecque Rosa=Dè-se.'
Dia 3.

— Ia Secção--Officio circular n. 29 aos
Exnis. presidentes das provinc.ias.==Tenho
a honra de passar às mãos de V. Exc.
dons exemplares das leis promulgadas peía
assemblea desta provincia em o anno de
1809.

—ldem em idêntico sentido n. 5 ao di-
redor geral da. direcloria de estatística.

—ldem, enviando uni n. 25 ao -1" se:-
croilario da câmara dos. senadores, n. 20
ao da dos deputados o n. 27 ao director
geral do archivo publico.

—Officio ti. 21 ao Exm. presidente da
província do Paraná.—Tvuho a honra de
aceusar o recebi mento do oíTieio de V. Exc.
do 1" de marconllimo.acomi.ianbado do dous

U

officio datado de iiotile.i). s'e deve ou não» exemplares do rclalarto, com que o Exm-
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vice-presideiiie dessa provincia, Dr. vfeos*
tiuh.i lírmelind de Leíiu passou a V. lixe,
a administração da musmii a 24 de dosem-
bro dn mino pasíado, o jgusil nuniero da
exposição que V. [lio apresoulou íi ns-
sembléii legislativa provincial no .nlo de-
sua inslallaçèo ordinária no correrjt^ utm.o*

«*ldem n. 23 ao presidente drfílo Hio
Grande do Sul.--- Amisa a recepção do
oíTBeio que V. lixe. dirigio-rne cm ilala de
fevereiro ullinlo acompanhado de quatro
exemplares dos relatórios apresentados
pelos l)r>. João Serlorio o João Capidrn
neo de Miranda Castro no passarem a atl
niinislrâção dessa provincia o 1' ao 2o c
este a V. Exc.

—Idem ii. 23 ao presidente di» Goyaz.
—Com o ollleiõ de V. lixe, <h l" dê íe-
veréiro ultimo, cujo recebhtíenlo aernso,
me forão entregues os dous exemplai rs da
colleccão de leis dessa provincia, proinul-
gadas em o anuo passado.—Mem n. 24 ao Exm. desembargador
Kfánqel José de Freitas Travassos, Io viço
presidente da provincia do Rio de Janeiro.
—Tenho a honra de acciisar o recebiuièulo
de officio de V. Exc. de 8 de março pelo
qinl servio-se participar-me havernaquella
dala assumido a arjminiílração dessa pro-
vincia. em oonséquencia-fle ter sido o Exm.
Sr. conselheiro Theodoro Macedo Freire
Pereira da .Silva nomeado por decreto de
7 d-aqüélle mez para o cargo de ministro
e secretario dfÈs'la<ío dos negócios da Agri-
cultura Gomnierciò e Obras Publicas.*

—Ideró===Q presidente da provincia at
tendendo ao-que lhe requeréo o bacharel
Pedro de Alcântara Peixoto de Miranda
Veras, resolve nomeai-o para o cargo <\ò
promotor publico da commarca de Cará-
po- maior.

Em olíicio n. G2 communicon-se ao
ministro da justiça, e n. 58 ao inspector
da íliesouraria de fazenda,

=~Idem—O presidente da província,
sob proposta dodiroclor geral da insj,rae-
ção publica, resolve nomear o bacharel
Agesilàu Pereira da Silva para servir du

í?nj-

creto. aluir sob sua re^onsírhilidafle um
credito de ($0$Q00 r^ j,arn oocojvrer ao
pagamento dos vencimeéros quhconã'j}|iemao medico encarregado da entôn/iíiíjía mi-
luar da capital, -<jue. correm pqf aqueüa
verba, dsiní|&es se aebao conmrôltenriidfçs
ity uma düs.liyp.iílieses do art, .V § {"dó
supraniencionado do.'rèl >.

Em oflioiü n. G pOdío-se approváçãj o
sep!'aujein'.inn:.,.d > credito ao Èvn. mi
l/o da guerra, ewrwmíijicõu-si; a aberi. i
do mesmo e/n ofiicio u. 59 ao irjs|ieçlor
dá liiesouraria de fasehda.%

tr i •. •.. i»

''i'* do ííoveriüj dn Piauhy, £1 de maio
/

Zxpeüenio da secretaria militar.
Paiat 

' 
o ° 

dei «71.
Ordem do dia n. 20'.

O presidente da provincia publica o avà
so do ministério da guerrai-abuixb decla-
rado nfiosó para coniiecimeulo da guártii-
ção como paia sua devida exeençao.

« Circuiar.— Ministério dos ur-gocios
da guerra.:==Hio de Janeiro, cm 25 de. ío
vereiro de i87l.«*Iilm. e Exm. Sr,~j)è
V. Exc. suas ordens para que se recolhão,
com a máxima brevidade, aos corpos a
/jiie pertencem todos os oííiciaes que', não
sendo dos corpos exislénlüs nc-sa provin-
cia ahi se acharem.—Deos guarde fe V.
Exc.—Piüimundv Ferreira de Araújo Li\
ma.—Sr. presidente da provincia do Pi]
anliy. í --Cnmpra-se.~Paía^io úo ^nveri
no do' Piauhy, 35 de maio de 5 871.«4
l»:. Manoel do íln^o.—Assinado—í)rl

tndns aí informações que cenvirem a res»
peito das reclamados que se apresentem.-•Dims guarde a ;V, E.fc.Jf visconde) do
Hm í)mê$~$\\ jn{&i<Mntôl;da provinciado Piãiihj^Cjimprn-se e fnublique-se.HPalácio do tfovgrno do RjàüliV, i" de -M
nbódtf !S7í;* ( assigaaão for. Mano-
oi do ílego.

Conforme.
O çapiíâoüVis FÁlep. d'A. Maranhão.

Ajudante iPordons.

f''~\ 
S '* 
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Para o Exm. Snr. t&imúro da justiça
vèr m 0'-ica;uVa.loB do juí?; da díroito'
Br. Gr or vasio Caijipoílo P.Perrvíi,ta.

£' yiecessario desmascarar ns
mãos c velhacos, para quenão abuzem da boa ft e frita-
quesá dos bons c virtuosos.

VI

pois «l...|(.r lavra.lounia senlonça coiiflemhándõ o míi.
;>i«'Bíii|o i.!i|..,ii.! /lulmríiH uoino pravnríuuUvr, por iwiiiz^jlo, i"ilo mii.processo falm, o liínilo m?ssa inoFiuáN.-iiiiiM.^ikd.H.iilí. íjuu o c«Jriv.1o do lal •irocav.t»

*mmv) S i«ira ilu Aranjo, tmviu eoncon-ído pau úlaujtimrj: lucJavia o coiiitümiiou fiomoulo por faila do•viv.rjo no .-íi lipriiiieiito iloHStíus thwrn. o unsiro-va tW«;10 "í*1 1"0 lima tlns .luas SüiileiiC4.s j.ji in.jiisf.t o iníqua.
Mas assim ora preciso; o Sr. r^rvasio, une, semio-do il.iclí.ir.ii o jury ilcstii ••:ipil;il.->i.i no «orviço fi" a.ir-luto lilfer.il, mio poilin deixar «lo coiul.-inn.a- ,i„ i.;»-u-lo Zicli:niis. .ju..! ó conservador, ila mmoi\ twnnu tr

qw íoi n'n)iw!o rt si.-r iiiuòln*n*n(c. iuzoiido juíliea joCRisriyífo Simpiicio yjoini do Amiijo, protegido do SrImã <h Araújo, a ipt\.i mamiado deste n do ^r. üer^v.-.sio veiu doiHinciar du temmle Zi:.fi/uiis.
Deixemos porem esta ijue>;|i*io, quej'i julinmn.s sai',ficienlemenle discutida, e iivceiemos ti -m.dysí iii i.,.i-i-ciliirienli. do Sr. Ge.-vàsio no pr&jsso da iespo;iá,:iíi.

lidado instaurado couica o ja coiflfeeído lij-. üt^ij^oMômícs.dn Silva Moura t>. oolron pçl» coJl.imcMio daalgumas folhas do livro caixa do l/ifi-mru «roviiiej,,!
do oHoroieiu de ISòG a ISt',7. o siiINOi^ò de Wjurempltidas peta i;òlio»loria da P i.íi.-;'. • i. quamJ

Manoel do Rego Barròs Souza íjeão.
Conforme-

O capitão L F. de P. d:Albuquerque M,
Ajüdaule cífôrdens.

ranteo irTipédiniénlo do bacharel Manoel
.Pinheiro do Miranda Osório na qualidade
de lerHe de língua nacional no liceò desla
cidade.

Fizerão-se as precisas communicaçoos.
%* Secção—Officio n. i6 ao capi tão do

porliò da cidade da-Parnahiloa — lhija Vmc
de de.com urgência informar-me o desl.i-|
no do recruta de marinha Gonçalo José
Lima d'áí)i remettido, segundo consta, de
seu oíBcio de i>8 de janeiro deste anno,
vislo não haver sido recebido no quartel j
goneral como me comnmnicarão da sécre- jtária Restado dos negócios da marinha
em dala de 22 de março.

=Idem n, 17 ao mesmo—Respondeu••
do ao officio de Vmc. de 19 de abril uiu-
mo, declaro-lhe qne a ihesouraria de h-
2enda,segundo informou,desde 3 daquel-
le mez expedio ordem a alfândega dessa
cidade pdra lhe ser paga á qi.iao.iia de
80^650 reis.de que tryta Ym. em seu of-
ficiu,

Despachos.

Palácio do governo -do Piauhy, 4 de maio
de 1871.

Ordem do dia n. 21.
O presidõiile cia província, querendo

obviar o quanto For possível os inconveni-
entes que a experiência lem finfnònstraáo
existirem na marcha do serviço da goarut
ção desta capital, inconvenientes esses que
alem de serem prejiidieiaes ao mesmo ser-
viço são sobretudo perniciosos á disciplina
militar-tão reclamada acUialrnênte (hfmes
máguarnição, determina aos Srs. com
mandantes de companhia e destacamen
to da guarda nacional que não adnii.Uão
sobre pretexto alguna permota dos Srs
(dliciaes, e inferiores, escalados para o se|
viço da referida güarniçao, cora outros
que nâo estojao de serviço. Outro suo, |mesmo presidente da província, puíiíicl
para conhedmeutoda girarnição o devidol
elibílos o aviso circuiar do ministério di
guerra de 19 de abril uííinv -"'

Silvestre Ferreira Torres-^Sim.
Aacharel Pedro de Alcântara Peixoto de

Miranda Veras—Como requer.

Dia 4.
2." Secção=^Portari«-.0 presidente d;»

provincia, lendo em vista a representação
do inspector da thesournria de fazendade.¦2 do. corrente, instruída na forma do art.
6° tío decreto n. 2884- do L° de feverei-ro de 48G2, da qual se verifica achar-se
esgotado o credito' relativo à verb M-.orpo
de saúde e hospitaes» do ministério tia•guerra no acitíál 'exercicio de 1870 —
1871vresolve, nos termos do referido.de-

o, o qnal e o
que segoe-se.

Kío de Janeiro ministério dos negociai
da guerra 19 de abril de' i87i==Cí'rcuIaf
^==lllm. e Exm. Sr.==~Peterrniyando o de-
creto n. 4716, de 14 do correi)le mel
que serão considerados graduados os õfíjl
ciaes eòmexissionados, que se menclonàS
Uas relações anuexas ao mesmo decrelo,
organisadas de çonforojiclade com a lei n.
1843, de 6 de outubro de 1870, e publ|
càdas na inclusa ordem do dia. declaro a
V. líxc, para seu conhecimento e governo,
que os olliciaes do exercito que se juba-
rem èxcluidos indevidamente das sobrei
ditas relações, poderão reclamar' seus dj|
rei tos na forma ^o artigo 31 do regula»
mento que baixou com o dec, n. 772, de
31 de março de 1851; devendo V. Exc.
dar a maior publicidade ao mesmo decre-
to e sua exposição de motivos, a consulta
do conselho de estado abi mencionada e á
ordem do dia, bem coiíio expedir a£; neces-
sarias providencias afim de que, ouvida á
competente autoridade militar, sejão pres

Depois de dizermos ninda alguma coma sobre a'sen-
feaca do Sr. Dr. Gervasio Gampello Pires Ferreira no
processo contra o sutidelegado da vitln da ünií5o, h-dente Zacarias JoSé Feirara, nos oecuparainôs hoje,eoiilbnno proiPel turnos no n." passado, de processo iíis-íaurudü eóiiliTtoec/cáj-è i>r. Deplirido Mendes da. Silvaftiouraeoiilrbs por cansa do cofíatnenlodefothasdo ii-vroeaixã do thps ouro provincial/e da suí)trnç:ÍH de cortas.jv.;uí;js reoi-Mtidiw pela collectoriã d?. P^hiaííilia^fiijanfJoera inspector o mesmo Bi) e èa tréves coüsidcira^bes
(j-du faremos .se fera ainda uma veü eóm toda eviden*-cia (ju.e o Sr. Dr. (iorvasio.. affrontaijdo com a inaipr
ousadia a lei e a opinião publica., e mênospresando ahonra e difínuiadedecrii úiagisírado, (ém-se oonstituido
escandaiosameríle nesta coioisrça um;dócil t: baixo.insr
truménto eus .'nestjuinbós ódios; e torpes •vinganças cieseus corretigionarips, qne, aprov.eitaõdo-serde' sair cor-riip.jílo p. gênio maligno, não cessTo de instigai•ò.ivp.sr
seguir aos:çonsü'rvádores,innocenlãndo==ós liberaes dos
maiores.i.iiums. .'

OSr..DrV üérvasio enlevado paios vergonhosos eimiuio^cí-Jos elogias com epie 'ps' nossos adversáriostem sabida Jisoijgear o seu fôfo Orgulho, c embalado
na vií esperança de assumir a direcçíló do partido li-beral nesta capital, tem chegado a maior degradação,
çommetlendo íodrrs as espécies de escândalos' e irijus-
tjças,

NSòè.isto uoiasimples as3erç,To; 03 fa'ctós'qúe temos
analysíido e coaíifiuaremos ;a nnalysarfaliáo bem ai to,e não ad-triittem'. contestação.

Su não fosse a indignação o o tédio de que nos pos-suirrios ijuando; lendo;a Ipiprsfisa,r^miafo Sr. Ger-víiíic !iva:iça*r as maiores e :n.;ns escandalosas falsidadescoto a certesã niesmo de serem eüas por nós contesta-das e desmentidas cabaimaíite, a admij-ação por certo
seria o sentimento quo união eSperjOieiitariamòs: talé o descarb cum cjüe' o Sr. Gervasio itivortu tudo, ecrea ern, sua..imaginação .0 que -minca existiu, com ofim de, iiludiivJò o publico, defender-se das nossas ac-casacões e^passnr por:honesto e justiceiro !!...

Entretanto nunca pensarnos oue o S:\. Gervasio o-i-
tendesse iliudir a bóató do publico com escaiidalò tal
a ponto cie querer estabelecei- paridade entre" o seu
procedimento e do.nosso amigo, Dr.-promotor•ptiblicb
Manoel Pi ribeiro de Mifáfliía Osório, .nos dous proces-sos d.' respoiisahilidádo cJntrap sübde.legaito Zacharias,
õo escrivão Simpiicio Yii-iva de Araújo, coiideuiiVàiidu

Si-aquelio por crime de- prevarica^ãii ,e a o:no por,falta de exacção no etimprimenVo do seus deveres !!
Apreciemos os factos. '" ,-
Como dissemos no w. passado, o Dr;..03ono níio

funecionon em lirn só aclo do processo do suíiiiele^à-
do Ienenle Zacharins. o sotlieitte rio do escrivão Sim-
plicio, e então foi de parecer que o reò não tinha.com-
mettidn o .crime de prevai-TcafíXy 

'(';art. i%\ |'8') esim o do frita d > evacçãò riaimuiprimeoto de seus de-
.veres ('art. ISi )~levado por ignorância; porquantonão se havia dado um dos elementos còíisUtutivós docrime de preraieaçãu,~-alg;u!i üps-Tijptivós èspeciílcá-dos no art: I21.), aifeição, ódio, c.oiftem.pjacão, ou in-
toresse próprio. molivo:re:rfos á q'úe"estiÍo siigi^rÉus to- i
das as líypoliieses do art. 129; sendo epie o jiiiz ha
sentença cm que condemnar por prevaricação deve de-ciarar.por qual daquoilés motivos foi o reò levado ti.-»
pratica do crime; como. muito bem se ariia dèsenvò!-vido na llcvista Jurídica', o que IbdsiVia não fez. 0 Sr.
Gervasio na longa e monstruosa senteiiba, que condem-
nou o.tenente Zacharias; e. nem o podia fa>:er porquesó pa sua imaginação poderia phaiiLasiar um dàqüeíles
motivos caracterislicòs da prevaricação-

Se o nosso amigo Dr. M. Osório tívessa^funeciona-
do no processo do tehcn.te Zacharias seria coherehfce
nas suas promoções; porquanto, só tendo diante de sia lei e os autos, procedendo somente segundo os im-
pulsos de sua cpnsciáncia, e não se deixando, como oSr: Gervasio, levar;pelo espirito de partido e vontade
alheia,^ teria declarado no seu parecer que o tenente
Zacharias não tinha commeltido o crime 

"de 
prevarica.-cão. e sim o de falta de esacção no çumpriinénto de

seus'devei es, como fez.a respeito do escrivífo Simpii-
Cio, apesar clé ser este. mero instrumento do Sr .'.José
de Araújo, que, de combinação com o Sr Gervasio omando ri vir da União para denunciar do tenente Z.i-charias, e sesvir .Ia leslemunha a favor do Sr. T.iva-
.res üa Costa, pelo (pie teve em recompensa um empre-
gbna fundição da companhia de navegação a vapor-!

Que. paridade pois existe entro o procedimento-doDr. Osório o o do Sr. Dr. Geívasio? ! Como é que aImprcnm com o maior cynismo* diz queas accnsáções
dè mcoherencia feiJàr, ao Dr. Gervasio.cabem tampem
ao nosso amkio Dr. Osório ? /

íncoherente foi someu.te o Sr. Dr. Gelvasio, qne do-

copava o lugar de iiispeclpl* o mfisiiiu Dr. Dwiioiioi.pie—p.'ssou recibo de dilas reintis.
A respeito di-.-le processo, n> qual o Sr. Gewsioteve oixaiião de dar sobejas e eviileules 'pmyàsbio 

acarai-ter, leremos de rios deríiòiW ;iigm/ia .>»'nsa','e tal-vez por mais de uma occasiJo occnpar a aliam'.»'») it.)
publico; e calão preleiiçlemos liemonstriir t>.ír9,<"tifí- '

yásio .0 que •:- prevaricação; vislo que 110 processo dotenente Zacharias finge não còmprebeiider a letra cia-ra r- lerminanle doarl. 1-2:) do cod. crím.
Quem tiver acompanhado a analyse qiie temos frílodos actos do Sr. Gervasio com o (ha de provarmos oriste papel que tem elle representado nesta comarca,''

tornando-so instrbiuêrítd dos ódios e vinganças dosseus correligionário'}, que do seu espirito fraco é gchio 
'

perverso não cessão de tirar toda a vantagem, far-il-mente pudera avaliar as.Iropélias e escândalos quecpmmellcu S. S. pira desviar a espada da jmdir.a dacabeça de um reo con/osí0,o i>v. Dr. Deolindo Mendesda Silva Moura, um dos personagens importantes do'
partido liberal,, e de quem os seus correligionário^
apesar do conhecer-lhe as grandes mazelas, prè,cisào>corno do Sr. Gervasio, para iustrumentó indisps/mveíde suas maldades.

iE^amínemos os factos: . • '
Te.mCijdo o Sr. Dr. Deolindo que o Sr. Gervasio- ,rossoTcmovido dessa comarca em vista da altitudeinconveniente e reprebensivel: que tem tomado e eis-'- 

'
dcsmoralisaçaa a-quecslá redrizido, e convicto d- qnzsendo ,0 cargo de ,-jiiz de direilo oceupndo por um ma-
gislrado imparcial e independente, seria inevi»avet asua punição peios factos acima alludidos, iuníaineirtecom seus correligionários ou antes protectores. ojde-n.trão ao Sr. Gervasio que a todo custo e por iodos osmeios o alliviasse .le tão grarido' prao iunoceiilando-o 

'
(lestes crimes, uns dos mais provados entre es muitosoe egual naluresa por elle commeltidos ¦

Neste propósito o Hr. Gervasio, sempre dócil 'e
prompto a cumprir as ordens dos seus correligionários•1 tudo dispoz-se; não encontrou obstáculos, n5o íie-üou 

'
na escolha dos meios os mais ignóbeis e perversos-Entretanto sempre cynicoe ousado siiodoz aii-d..
que poderia com a sua reconhecida hipocrisia illuàir¦o publico. Para este lim não duvidou Oiiander •¦•
honra e honestidade de dous cidadãos; iustauraridO:o
processo pelo cor lamento •do livro caixa e subtraçãodas rendas da collectoriã da Parnahiba deu coinojiidi- %'
gitados nestes crimes não sr) o verdadeiro criminoso ...Dr. Deolindo, como lambem o honrado ttiésoürelroaposentado, capitão Raimundo Josó -de AmoiimoVí--1""chefe de sessão lambem aposentado ígnaci.o updrigites' -.
Elyas, apesar da não haver contra estes dois ü|límO»empregados o mais leve indicio d;; criminalidade, aVtis '.'
autorisasse tão oífêrisivo e inicjuo procedinienio^clís -é
«. S. E' que assim procedendo o Sr.• Gervasiy sinV-' 

'¦¦¦'¦

poz que afinal absolvendo o sou. corrèíigiofiárió p. àV ¦¦: •mesmo tempo os capitães Amorim e ÍgbaeioElV^s':
que são conservadores, facijinenle escaparia 'ãsiVossai^'1
accusaçõòii, apresentando este jacto coi|io prova, fa-:snl ¦
imparcialidade !! '' • ';

Uisum leneatis} •¦
A intenção do Sr. Gervasio foi íogo descobertas eí>.resultado do processo foi deahté mão ariuürioiado we;-'Ia opinião publica, que não pode deixar-le nioslnV'-^soirprehendida de ver assenlar-seá barra do |.riiíuiiaS âei-lado dqcriniihoso dois cidadãos honestos!/

; iNada porem lez recuar o.Sr. Gervasio: 'as'-'orde*!*'
lhe havião sido dã'das; a eile só cumpria obedecer.. 10-mo docii inachiha que cede ao impulso da mão oW ••
dirige, . •

Instaurado-o processo, como fica dilo, o Sr. f',;¦;.«-,..
sio escandalosa e calculadaiüonle eseoiiieu par:t íéVta-iriunhas os mesmos ihdiyidnos, amigos e còrreié.^íiXrios do Sr. Dr.Deolimlo, que em outra oceasião'. -L
processo de 'idêntica natnresa, haviam sido oílcrecicü;
por aqiiel,le'Dr. eni sua-defeza, a excepção de urna oVrtuas que,;por ja terem' servido no processo a que allu-'dimos.o Sr. Gervasio sabia que, se não erão favorável'ao soo amigo tnriibern não Ihe.érão adversas cuv';-.'•];'..
ção ao facto'que -investigava-se.'"'

Tão convencido estavão Sr. Gervasio de rm» .IS l(,s, 
'

tenuinhas havião sido bem escolhidas, quo por aípcnvfá*vezes, depois de lindo o depoimento e do haver OcÍrí-tão Amorim contestado-o, sem consuiíar cous^ klcuòüao ür. Deolindo, dezia: , ¦¦'"'.
«Pelo reo Dr. Deolindo foi dito que riada íiuha -, --i

contestar ã testemunha» (! /!) ¦"
Poderá por ventura hn-or maior escândalo ..; ãm-*.dação da. parte de um juiz ?!

_ Não ficarão, porem,ahi as iniquidailes do Sr. Gerva-sio; e por estesunicos fados se.pode uiuUo beio avaíi^ro mais que çprnmettao S. S para desviar da cahecidoSr. ür. Deolindo a espada da justiça. -
Convencido deque, apesar da escolha qu'<>'havh f\to das'testcmutthas, não podia todavia fazer' (fesabWrá'-col acrmurialiihdedoSr. Dr Deolindo, cfus-Wa' 'óa-

tente e resullava de decumentos junfos aos autos W-mou o Sr. Gervasio outro ••umo.e principiou ?' w"*iicar ludo e a estabelecer no processo a confuso ¦• ¦'• dl>..sordeiu, procedendo ás mais extra vaga rites-e biuíe.i« de-hgencias, ao passo que dèspresava o caminho >^rdádei-
ro e seguro por onde podia chegar ao descobrithértlò e'v''verdade. Os autos, enxertados de pecas ékü-ànbas aíueStao e que não íinhão sequer uma explicação piau-.siyel, convcrterSo se em mna' verdadeira Ü,ibeC de' ou-
ja baipurcha resultoua despronuncia do Sr. Ik:Éàütiri^



Q- PíaüJIY. tr>

dn, niensiruòsq pntfo li Umradet do Sr.G-iTash,' quoütw ¦¦:.: satisfe* p\vnmnm-ii Imimuãi» úé simamigos. - . . -
pintes o,i,!Ijíoíi continuaremos a ntiji.ysà rtasleío, cenlao lera o pnblieoliü.-prcfiarttinüa liitli-

paraus e escamlulos ilo Sr. Gervasio.lúsdU

lüspontfwito »cí o credito <pio meioceniAs íuiaVnotieias, (ro, Parlaa Itoelm. nulo «ne *

O Sr. Gervasio C. V. Ferreira ca»:
lumniandonas.coluiniio,8 do jo-r-

nal do OoniEaorciOi
Nflo podo deixar dr caitsnr.-itôli inílipmnçSo*o mófio

por mio o bacharel Gervasio Campellò Piius l^rroiru.
juiz de ilireilo dífctii «• «pilai relata as oeeurwifiias do;--ta província, cm sua oomvspoiidencia -publicada no
joru.il do Cõmmercio de D de-maio désto anno.

, Doup&jtmjo mal/À o Iímii. Sr. Br. Manoel do Rego,digno presidente desta província, por quo mio se lem
querido constituir instrumento de rncsbainlias fi;>ixdS'.sc mal üpfitiilo {fespeito do partido liiíüiai, de quo éelle uni dos tecles (•: principiai rodaclor 1J0 seu órgãoa Imprensa, começa, onoeado de ealumniar a S Exé.,a investir agora 110 mesmo sentido contra «eus naren-tos: '

A primeira censura que lhe faz e por que tolerou
que o nosso preslimoso amigo, Or. Siiupüdoi- cnníi-niiasse a exercer os seus empregos, apesar-de promm-ciaõo pelo supremo tribunal d..- justiça, quando talcensura, apenas prova a supina ignorância deste
juiz. |>ois devia saber quo o aviso de 30 de. julho de18158declara qüó a demissão dò emprego è&ingueape-myie susponsio; doutrina çonfiititáiia pelo av. de 2ade ágostj de 18;);), como por diversas veses temo-, dê-monsírado.

O mais interessante silo os elogios que faz ã si pro-.piio, sem lembrar-se que o nosso jornai tem patentea-do Iodos os escândalos por file counne^íidoscómo uiiz-de direito em beneficio do p-.rlido libéra'1.

apesar de 8v«r elle tun jui:', de. tlmüto.
O quirníto podeiiiec dníKiu «om w;p*r ) a serrerrc"üjoiir.1 ciiiH, qutveilo diu oi.e o -Kxm-. '$i\ 

Dr. Máhonl«o Hego lhe tem ma. vontade, por/que «como. jiii«'iiiii-iiir-qvii de Sorlniíáum prendeu <• procwou.a parentesKí_l^«sJJogflS Rocios a Souza LeAo - •
Aqui mostra elle do quanto-e capaz o wn despeito

putiil.irio, ousando assacar iwiiiellitinln rajuiuuià aiattíitiaH respeitáveis ( u inahià sua inimluar que piVm-ueu n--pessoas importantes), que lem toiopre oecupa-«o os mais importantes raico.s pul.licps de, nomeaçãodo governo e de éleiçio popular naquella província-, eate «ireve-so a dizer-que o{goviirn(* inipétíal deve sa-berdis'0, quando, semimln e)l;nnps "boto informadosuso será capaz de nptfkmtar uíii só' parente de .V.Iwc. fl quem processasse e prendease. e em Spmilutum
não r\'sli< i:.-1... .iirn.;.. ,1. .c.,.-.::!1..'..' ". 1 . .xislo ínefid.io aljrnm 'das^siiiilias Souza l.-.loe

Passando de sii:i pessoa á do seu cqííp^a.jló-j .,!..
ção. qi-elebre bacharel DeòlindoSlendes dVílilv;, «loii?ra. nótaTül por jeilos heioicos. cujos criines-sSo bemconhecidos, vem.ullribuíudo ao digno major OdoricoJ>:azi!iiio..de Albuquerque Hdsà, actual iiispecWdütiiesouro provincial a vteiipparjçito'de algiimss folhascio livro caixa, que, referindo-se a época em que acuei-le bacharel, infelizmente para os cofres püblieos, exer-ecu o mesmo emprego nesta reparliç.fío. per cujo tempodeiao-so subtracções de aljjanias quantias, dás nuaesdou recibo sem que toibivia mostre o seu destino éclaro que este honrado enipregadb (o major Odoneò ínenhum interesse podia f,;,- na desappítiiçáo dessas fa-lhas„mas unicamente o dito bachuiel neolindo paraassim íazer desap{«u-ecor os vertigíos do s.eu cri»1"¦Ia por vezes temos tratado deste fado com Cumovlucidez eprecisáo, e nesta terra onde os fíxie-s nòsho-xnens silo. hetn cosliecidos, o Sr: Gervasio jamais con-seguirá abalar o merecido conceito de quo íms;i o ma-

jor Oijórico Rosa.
.íYo processo entre os Srs. Ricardo Teixeira c Tava-res portou-se o.Sr. Gcruasio com toda-parcialidade-e

apaixonadanientè, anuullaiido por duas vezes o mesmo
processo por fuieis pretextos, pois S. S. mesmo com-Jessara que o crime estava provado.

Tudo quanto di/. a respeito de plano dos advogadosdo Sc Hicardo Tãixeíra para ijué elle fosso oceupr ocargo de-chefe de policia., é pura falsidade;-coíi vindo
que se saiba que o principal advogado do Sr- íticardoleixeirá foi o Dr Polidoro Burlamaquo' membro do(Ji.ectoiTo do partido liberal.

Procura marear abem consolidada reputacíío.do il:Justractó Sr. Dr: Manoel do Rego, diüomio qucS Exctomou pai te nü julgamenlo de 
"soa 

SHspcicão pelo jnrv{ 0 somente p;<ra dar se a iiuportancia ! ), tião aiiV-^.
ganao entrelanl-o facto algum (pie jinivé o sou aliogado.

Foi antes S. S. que sabendo que qiierião oopor-líieariigoí de suspeição, dispensou ex-ofjkio toú')* òs- iu-rados eqnscrva/lpres empregados módicos, sem previarequisição dos resoecilvos eim,''<«•,, alias ludispen^r-e!e pi-ocuraiido deste modo HírcüaV o bomexitó^de suac-uua, cotoiriettóu im» arbilrio iiiquãiiíicavül e pratico!orna violência, que juiz.a!gnm i.miais se iendircni ¦¦}.
lazer '•>.-.

A f-iistória. das- praças é referida por S. S. a s.-n R$ãpara^zer eíieitoab longe. S.dixc. saplisfex a re-
quisiçSo-do dv. juiz municipal presicleiité do iurvmanoandp 12 praça-: por elle reclamadas para contera ordem ameaçada, pelos marinheiros de bordo dus va-
pores e empregados da fundição.- a frente dus quaes seachava o .neiicion.-uli.. bachaiel Deolindo. corno perénle da companhia de navegação e um desens mívoga-dos. nao obslaníe estar respondendo a processo peranteo- h; assiin comoaiUerioriiiente saptisíizora itruaí re-
quisiçâo do-Sr-, Gervasio.

Pensará S._S. que somente devem ser atíendidas as

M;lo
Hcgo 1.1,.1-ros, fvireniiis de S. lixe

lu mnifn vilesa da i>nrfe de um jnjz de direito; ciuca«im:miistra seõ dospoile cenlra fanjiüas hnjíortónti-suo paiz, a (piem pelo contra:io devia tei• all;nV{ies, d"-vr-mio lembntr-seque o Condo da Ikfci-vista ( llego Bar-ros ) ratou-o muito berii. quando pivsidanle do Hidbrande de, Sul, e ale se tem valido do querüe <fiíse emseu .avor em rolatoiio, para provar qm; Ia procedeunem como chefe de policia, e qqo o .S'r. Baiito de VillaLeda ( Souza LiAo ) ó chefe do partido liberal, aquob- S- pertence em pernandim-o.ti,' esta uma infame calumnia, originaria do despeilo,
porque 0 digno Sr. Dr .Manoel do R,go'..conservandoseunparcial e independente, não ápprova os seos dus-maiiuos como jui;:.

J)eprav'aeã.o
No n. o07 ãn Imprensa vem o Sr. Gervayó conver-teudo-se em instrumento dhjeneiite^9inoii..insalland

de um inododcsahiidoAO üxuk 8r,'\)r. Aiaaoei
JWgo nor que ord:mou que n tenente Bmm Jòsfr-àefaina fosseuiiir-se ao .sl-o batalí;;1o, :in de uifantaria^Um sua costumada má fó.iesiumt o .ar -G?r»'asio
qne ¦>. It,xe, assim procedei) para vingar-se daeuelt'»tenente.,-prtrqoe llu; h.nia .fbroecidf» copiado Óíliciodirigido por S. Exc: em data de t7 du passado ao m-
p»tao..nr.n)mandant« da co.mpariiiin íixíi. arespoifo daconsulta Sobre os:-inferiores!

¦ .{a-em nosso n.'17f> provamos cá-baluipnfe que .1 de-cisão cieS I3x-c. (ira a única legal, e. que-não podia seróijho n seo procedimento. S. Exc. níio.-se eiièom-

» govrn.i iiiipfrial pròiiío-rie por art.»-- de bravura e c.oíh
cftileu-ilip u uír.eial.íio da ll-.s:i, •« a niedidhfí de pieritocom dous p.isKidiürs o as iimcripcOea dos combates
délíè'yi tio ivi'"ri !n tií,'Z.

Níií Üordilitcirna a sí>tui ainda os* faino«ns condi.des
do imíz de agiwiti do ISftU, assim e«mi<> <¦•; de Perila-
hnhv f a i(i.uaibilo C.aiiipo-firaml", aonde Iouvmi par-fe rnuilo aclíva; sendo qm« inquei!-. s»»b <> cmnitjando»m clief- íi,. 3. a.o Sr. rondeiPEn, enlrmi no cduclo'UHi.l.tigudeiro PinlieimGuimaraeíi, quando os infim-les afacaniq as trincheiras, poloq* foi pelo n»esmo ninitoeik;.:iado o elevado pelo wrenissimo principe ao posto* nçapililo cm cotiunissao-poractòs de bravura, comoi\jJ0ile verim ordem iludia .lddicion.il ao mesmo com- imando sob n 48.

k' esfa a historii resumida da vida müilar do valcn-le e nrioso eapUí",o Alb(i(|uurcfuo Maranhão, a quem pro-curais düsiusfrnr sobre falsas informacóes de um pobremoço, coitado ! que nílo c.onPide d'fwr ha campa-nha uma figura menos que mesquinha; ouvindo de Cor-rm;ilesos liros da arfiibe.-ia da esquadra, apodorou-sode tun terror tal, que sob pretexto fnlil e verçnnjiosorenroii-s.. dVque!!.! cidade, despensado do éxerciln ?o-t, cpmniissiio que linha, !,"«¦ dizendo ao-nu-nos o que10*1 ali lazer, solirccarregando, inutiluienlo os cofres-
piilibcos; ií tendo recebido de mu certoJenenle.-coronel
uma carta com dinheiro para entregarem Pernambucoa uma pessoa pobre, ainda boje a nío entregou.

Sqis |í{o indignos qu,» oftbndeis rniseravi Imento a um
( 

bravo da palria, que lào nssigiiaiados serviços fez ao
I píuz nas mais penosas cheumstaucias, e procurais ninn-
j-cnai a sua reputação militar sem o menor fimd.imen-Io»

do

puDÜc-iCilo ¦d'aoiifilie of-ínodou de modo algum com ,: j,-,..,,,.-.»;..»> ¦¦¦ ,...-¦ncio, nem tinha razão para isso, pois qne tal decisão •si'
o pode acreditar. Fomos nós que rinsurnmos o pro-cedmiento urdigno de 5-.:S.., publicr.iVdo tal, oiiicmsem
que o houvesse _ obtido por certidão, o mie prova porceifo a degradação a. qne L-m chegados hnprmkí,pembora esse olíicio tivesse sido lelp em ordemóriNmpossivel que somen.te por isso-podessem fornecer

ido-a

i|S
1I0 dia,

ao Sr. Gervasio sua copia fiei, mas tendo S. S oht
por meios illegáes, foi isto o que censuramos, e é estanodoa (leque S. S. 11 do se poderá lavar. ¦; '

A ninguém podia causar.o menor abalo apuhíicarSodc^e. officio,1 sen.lo pelo modo fllcgai e i'ndc'cbrõsõ óor
asio, e.

clade
que foi el!é obtido, como plianlasià o"Si. (ainda menos a S. Exc oue timbra em daí uíd

,--snmcnli) porque cumpro tiolmenle e com lealdad .ordens superiores, visto qno nunca vos offendeo, nemw tem eqvolvido nas questões mesquinhas, de vtssaiio-hticade enredos, caiiimnias e falsidades!
.Mas o valente cafiifiio Aüniquerque MaranluTo lem òptiWJlp du ser parente do Exm Sr. Dr. Manoel do Re-

go,_o.portanto deve compartilhar sua n->»•!.«.O procedimento do digno administrador da provin-cia, haseaoo na, ordens que teve, o que óra òbriàado il
cumprir, nSq pode <>iYen<\er em cousa alguma ao illus-tre capiláo Lesmiflro, (pie é baslanto sensato para co-iihecor que-merece (mia confiança do S. lixe, que pe-(tio-lhe por iavor para encarregar-se do commando dacompanltia lixa, visto não haver então aqui pessoa ai-
i-iima capa,-; de desempenhar tal commissiTo como elle
pouena faze!-o. S.Exc: lem sempre dado a es*

Non. :iOi.- »0S. l)r, Manoel dn /,v.;í»/. ;... >
lunideirli do excltisii inmo mal:, tuijanhn, da /.,< -,
a mau iihjrrta .••¦• deslionm ''o «•« i>rnj,ru> ym. -
i>:sufl„ a um alfaiate n qit*m emUumpera.-^ iikh ¦:¦ '>¦
jumaçüo a muh< despresivel o destinado presidam ¦
uorante e fa-an: S. h'iv., mil ando pufmhre a ¦:>>]. .',•
deixando de parte os sentimentos du pular,*¦-, -^.'í
te immoralidade,-vd.:we uo nivel de miam
maldizente,- -marcha depravada,»» hirhlinito ,,
e rihnenle contra a probidade c honrodei; p, • ,
iacunud avio, immoral e sem o mame rcbüeo p">'i' f
ticaro mal, pobre dn espiri.o, obxecadapeiâ i>vr>'. ¦¦,.,
paixão ./..- partido, propenso para o serrelismo e •<• >.
I.Wnui, utii, plebeu embmteiroi qne s- degrada' iav'.'i*v> 11. ${}.').- alicia cm reJaçAa a S. fíec. qu i-.f
polaiamo, quando seroelismo ! que imiiuimlidad. •,

ProiUrai\mns um carallopara dàr-lltetlepre:, •'¦ •
tkpois pedirmos a administração das povos.Xo 11. .'!()..».- ¦¦¦deprni ação, siipia/t iipigrnncitt, f-;' '-
«O, cobnrtU pusilânime, emhiüteiro, ciLio aristoZv. »
pernambucano <• deg"herado'.

Provado, como lemos feito, que a Imp-ensu Irn
constantemente dirigido a S. Exc os majo;v-v i.isi í
tos quo se pude ilirigir a mn-presqhnty. poi3alacar ale" a sua lumca e uuúca de.sm.julida n.- .j
mio ú justilicaval qüc, possuídos de 

"jusfã 
m.íiií'.i",i.-

e:,crevcsseiniis palavras uni pouco vitei-gicas répeiliml^
i.:milbaiil"s insuitosíío nosso 11. de ál d-j. ••.t.ssA.ilo, -
qnaiído desde li d" abril o S-" Exc. iiialtiiiiído, úes
composto o insuflado ?!

O nosso procedimento e lauto mais justificaiepitbelos aflVoiifosos atiradosquanto todos esses

nossohonrado'amr^o as maiores ju ovas de consideração,sendo verdade qne elle te.nciona pedir dispiMisàalesseencargo, é lambein cérfo quo o fa;-. per amor de seos(interesses, pois nílo são pequenos os prejüisos qüetemtido, como sabemos.
• Admira què nma autoridade, como é o Sr. (b--vasio.

.yenlia ,1,;- publico eiíconiiar a insubordinação, sobrelu-do v.:\ classe miütar, cujas leis são lào severas l
Entende S. S quo u tenente Ramos está no sen di-reilo recusando-se á servir com o capitão compundari-

superior

a iodos os seus aclds. tanto que I
sivel pára 

'que 
seo expediente es-loia em tlia.-;e aindanemlmm presidente o teve publicado mais rejnilarmen-fe.

S. Exc. c incapa:'. de tomar vingança de .qua!(pi..-r
pessoa o ainda mesmo do tenente Pedro, de quem pãonos consta que tivesse recebido a menor offünsii ScS^ Exc/.fosse vingativo podhu.de. jneordo como-arf,.'109 do decreto.ri. 2Í577 de 27 de. outubro-de J8S0:.fa-zer seguir para a corte c?m uma boa. recomiOívndacâno Sr. tenenle Ratmls, cuia sercemi:; nesta

feda conipanhia íie policia na qualidade ddo.-dci^-s-ó poi-que fez unia representação ao governoiniperial! Se isso fosse perniillido,—ádcOs ciescíplihanublar; mas felizinenle o qne entende o Sr. Gervasiou;(o se-segue; ja por lhe faltar autoridade na matéria
ja mesmo porque qs tolos sempj-e se"inclíiUo paia oabsurdo.

mcicmae Segundo se exprime a Imprensa pai-ece que (! o te-em feito todo o nos- j IK'nl(; -l';'mos (jue exerce as funçí/ies de conimandantede armas'nostapi-oVincia, pois entende (pie o nuo dk
j declara•ft-tlcve ser ledo e observado V

província?
-E:>a;t.ar>i/i-s.' prejudicial ao.sejiniçp ca .(Ha vlma-f r.ía;desjiresa a todos aquedes quo por 

'injusto.-.desnoi-tó. tíl\8S(!
:Coristituem-se seos gratuitos desafiados, para collbcar-sena verdadeira posição de. presidente imparcial e ju*--

co iu.- conseqtmn:
to.

O tenenle Pedro segue na'-^
cia ú:\s. ordens conlidas.na circular deâo de fevereiro
pulihcada no »Di.-;no-oiIicial» de 15 de abril mio aquitranscrevemos. . * '

«Dé y. Exc. soes ordens para que se recoUião com• a máxima bievidade aos corpos a.c/110 ncrtpuce.rcm«os ojhciaos que não sendo dos corpos 
"existentes 

nessa«província abi se açhao.»
Nunca se' viu censurar a'-» funecionario algum porcumprir uma ordem" superior, concebida princip-dinen-to nos formos  '

suas requisições ? S. Exc. saptisfasendo a uma e 
'ou-

lia, cumprio o seu chn-er e mostrou se inteiramente in-diuercrite a esse negoi io.
E' grande caiumnia dizer que no dia o.iri ipie seiralava da sua suspeição 110 jury. resolveu S. Ex%.

passar o commandante do 27» batalhão da içuaída na-ciona! para o lugar do chefVde estado-maior, iiois jainoítramos:.em nossos números anteriores que1 este fac-ío fôra posterior ao tal pilganiento; convindo observar
que mio podia düixarde ser designado para este hi-âró co.iotoandaii.te ifaquelle batalhão, visto soro uni co
pnegt.orcoroi.icl que reside ira capilal.
^0 

Sr, Gervasio è um homem reealcilranle a verda-
Outra revqlt-in.te calumnia é dizer une collocadosoutros cqminandantes nos corpos-cof» elles reaHsÜ-ruo-se as promessas'I
Çbòío se referem os factós !...
'-ouvem que se saiba quo o com mandante do 2.=mlUtJhao, sendo conservador, sua subsiiluicão nadaailumtam, aiítcs prepidicava; por qué es commandan-tt 11 termos em regra nfip i.odem fazer pmpostas. eqm-oqs cmiseiva. ores que votaram pela suspeição do

muaoaal. ao passo que foram dous liberaes'que muito
^empenharão 

e trabalharam a se:, favor, os' e.Agonio das Neves Chaves e Gentil Hõtnem José Aveí
W assim que elle sabe levantar ariusáçoes-cônírá

sesS i,1 
t0m s;ib'^.(-«'i<>«'^ acima de ínteres-ses pauiclarios. como provão todos os seus' ecíosveja pois o jornal Uo Comercio quem è o seu" cor-

a que transcrevemos; pelo contrariomereceria censura - se não cumprisse-a. [sfo estavareservado ao Sr. Gervasio. que não.sabe.o mit- c-cum-
pn,monlr> de dever . .

_ Todos os insulftíí que hprouv%.,a'S.. S- por isso diri-
gir a S. Exc... nos lífos devolvemos Í'nt;j,clòs, sem des-cerinos a réspond.er-íhe nesle ponto.As diatribes que dirige ao bravo capitão Âlíiuquer-
que Marairíião. digno ajudante de ordens da. presiden-cia, O uma íniseria inqualificável contra a (piai proles-ia a ordem do dia do visconde de Tainandaré baseadona parte do commandante do vapor, em que mit-ão/sar-via aquelle capitão como simples cadete, por oecas^o-do- combate do lliadiuoln,.do qual sáhii.i,levemerite ve-riüo-, sendo logo depois promovido a*, poslo- de alfe-'res por decreto de 22 de junho de í866-o'ó'ondecjí'wadocoin o habito da Posa .por djétkcção\ como tudo sepo: era ver da ordem do dia. do cóminaiulaiite-em ché-fe- (io exercito, general marquei; do Fiórval de n i-'")ja teijdó antes'disso assistido o combate de Corrientes;h tao mentirosa essa Ipsloria de canmira- aue ret'e~ro imprensa, que o vapor Duque de Saxeniiiio;' portèè-ceq.a esquadra; e seo comrmthdanlo nío t oíiiria! demarinha; apenas muito depois dacnnjbaíe-deUiacliiieki

(oin abril de iS&ò) ibi esse, vapor freiado para trarts-
portar maíe.riaes qiiaudo o;exercito encetou suas õu.>-ra.coii.s-.no .território paráguayo. 'Alem desíes có.mbates o..va!íro"o capitão .\ihnríu>r-
que Maranhão assistiu, dentre outros oi de tó $Ü~ Twt ¦ maÚ^"^, desbaratando os áinhein
de.abrii. á e^Vde. m,:io de !8W ío V v^-, 3* \l f.^f'^*^'^^''^;'« «'« ron^w^WjK./
se com tanta dísímecão Oue niíSeu íí í&fSl Wn& {U" Cfyeve lhatr.1''^ « àegrada e ir rebate
los-coiümundantes d.^or.poso^elirigad^nd&Wfói Sf& l-ÍS ?* 

úu:"!lod<> M^d ^o do Rege
condecorado com 0 íiabi o. d- Ghristo D f -1 * ^'^J^T «rampa-,jue coníratara^loopleiu-
agosto do, mesmo anuo. Pdos -lorinJ, v ÍLt. ¦ t 

U"'1 
t df^V'0X V^m,~qnanla immnralidade.

dezembro de J-88B, os níia? aSü^ZÍ^I' -v^ -"fí^l °^um VmdLte de província ! 
'

companhia no s-^u Ü^Á^^SSS^& I J^il-.íí.rf^^'- "!.^. ^har e _ injuriar

Outro ofíicio Sr. Dr. / veja o triste panei que es'ireprescníando,--aeoroçoand(j a insubordinação enlreos ,mili!:ij,.es.. : . " ."'.¦'.
O !eneníe'Ramos tem obrigação d;: cumprir as or-çlens em vigor, assim como os outros militares o fazem

pois iiAn qos consL» fj 11,3 haja algum privilegio em senlavo:;, e suppomos c|it« ainda vigora o principio r.an^tilu.c.iqnai—'de que 
"a lei é igua! para todos, o as r-xeci-cies sao.ssmpre odiosas e prejudiciaes. sobre tmlonarufitar.

Ninguém ai-nia ciladas ao tenente, liamos, cumpra!íe o seo^dever, como tõd.r» os outros, que tudo 
'irá

| Jie.o séfii ter úo que recear-se.
. So S.-E-xb. il. o primeiro ;. i-espeiiar a lei, ò porquedeseja qao todos sigão o seu exemplo.

E' cprUmeritó de causar justa •"indignação ao espiritomus ilugmafico a leitura do artigo' do" fundo da ím-
pr.eiüa 11. óÜj !

llomons.qme teem constituído por único-svstema deopposiçao o insulto, a desçonipo'siúra e a 
"calumnia

como tomos provado freqüentemente, ostentarem-se doopjiosiçionistas coiiiedidos 7
E''de certo uiuitci cynismó;
Lembraremos ao publico os delicMos opilhelos quetem empregado essa folha cm relação ao digno Sr. Dr.

Wdnoül. do...l>ego, cujo crime unicu perante ella e sa-bcr-S. Exc. cumprir seus deveres sõmcdii verter-se emmslrumeiit-o de seus .adeptos,
j 

';Np 11. %\1 diz; eJla:—não lemos necessidade ile colo-¦rir o embuste, e a mentira^com o lha de jmlilkar dia-I tnbes* deshdes. '
• No_u; ±W):—por cm, pratica completa inversão dos
princípios de direito, de jurisprudência e moralidade¦amunisirativa, e contenuando no o,esmo n veni o ce-debré;arl.ig()Trr--í3wiMiiérofíio de serviços—, o bual còuteiiios1 pia 10 res dnsul tos á S.Exc. ' J

No ]';;-. 300:-—formai jniso seguro da. moralidade do
presidente mi.província, dei rada em completo esqueci-vieMôi/para eajcJíur a pratica, de actos e manejos im-
próprios enukceni.es. _ S.E.vc. ajftrmou sob';iüaas-«(imitara uma uiçxaeÜdáQ, uma proposição inleiránien-

-iSo"i. ,-»04:--=o <u\io não pode ser mais nol"ntó •¦• r.h-sudoipoi»qrió,ainda acuam ê capiz o Sr. Manoel doRego.
•No n. :t<)2:—Immoruiidad.e ou degra.dne.no de S.Mm... wsoleme, luva enlameada e sà digna, do argcler«'¦qujim <lnnçau-a,^manivclfrt de partido, injuriando e,o aos magistrados, desbaratando os âinheirós

<li-
va.

" "( "---  ...l-.í.w,» 1'l.l.HVll-.- <•.

Exc. não são-llii1 dirigidos por que liiesse f-il; 
'•

menor mal ao partido liberal, pois 11A0 tirou afiada
pão a iieinhum ile. seus membros nem lhes fez a. u,-\
nur injustiça ( se são capazes contestem-nos com.Ia..]
tos ) mas por que prolügando nos os desmandos, do
desasado juiz de direito desta cornarca, ò 'coleberrinío
Gervasio ('.. P Ferreira, que entendeu iioutr.tlisar t.s
elVeitos da situação dominante. ( que estiiPiciá, ..qücdegradação .' ) serviudo-se para isso da espada (lajas
fica, quo devia manejar com fmpaicia|i(Jadof eempr-i
gando o processo como um meio de lerrori.sar.os con
servadóreSj—lemos exposto a verdade como eíla d.-'\'v.
ser enunciada ! Poi; isso delihm aram ¦( estamos clishv,
perfeitamente informados ) que d» preferencia fosse S
Exc. a yictitna do furor hydropholHcq dessa stfcia do,
salteadores da honra o da probidade, o para nnlhoi-
descomporein-no e injuriarem-no. visto que seus aclos
nada otíeivcem para uma censura justa, assentaram d-
tigürareiii-iio i-ed.-icior d«» nosso jornal, para deste mo
do, aüribuitiilo-llie todas as nossas acções, zurzirem
sua intèllibada reputação !

(jue homens ! (pie coslupies !
Maltratarem por .sistema de* uni modo bárbaro c.

brutal um homem de quem não receberam a menor
nfiensa,—-por que não podem ferir aquèlles que disetp
tem com a lei o desbaralão com a foiça do raciocínio oda lógica os demandes de um iYiagisírado ousado m
iniqüidade e na perseguição !

Mas o que querem 1 !r O Sr. DéÒlindo precisa pa-'.
gar um grande debito ao Sr. Gervasio, e este pela f.na.
parle nã.o.pyde. perdoai: a S. ICxc.o Ler feito b-aqui.^.
com a exposição clara da lei c dos verdadeiros princi
pios da jm-ispriidenc.ia, doutrinas errôneas qiie suslen-
tava por ignorância, ou de ma fé contra o direito e ;i
jíisljça !

. Appellamos para a decisão luminosa proferida pelosuperior tribuna! da relação, om susleiilaçãò dn doq-
Irina enunciada por S\ E.xf;. sohre o cohfliclg de júris- .
dicção enlie S. S e.o Dr. juiz municipal.;

Temos o direito de cbarmar-vos "calutimiadorcs,

jmrqiio temos demonstrado (pie todas as ciccuzaçées%
que;em vosso despeito tendes assacado ao" Exm." S»,'
D:-. Manoel do Rego,- alias justiceiro e moralisado, pão
passão de moras eabiujuas depropositó levantadas
para fazer alarma;—e soisdefamãdÒrés por que prpcíi-rais a falsa Io o com a mais revoltante injustiça atas-
salhar a reputação do illiísíradõ adminisirador da pio-v:p.ci:i, empregando para esse fim a mentira e o so-
pbisiiia.

Dizeií que denuociaos os desmandos, arbitrariedades
do Governo ! quaes são elles ? Aprevcnlai-os so soi.i
capazes; mas estamos certos quo ser-vosdia impossível
fa/el-o, por que só fazeis declamar, ü%fnrMlT> bem con-
vencidos da iníidelidade. de tudo (pianto dizeis, como
ja temos por vezes demonstrado do modo mais evi-
dente-

Não seiilimos diíliculdade alguma em justificar os
actos da presideiuda, nein .fugimos da discussão; pelocontrario até a provocamos, pois desejamos espancar
com a verdade as falsas aceuzações engendradas porvossos cérebros eseandeçidos. Não ha um só facto
articulado por vós, que não tenha lido cabal resposta}
tantas veies aríicul ulos como outras tantas vicloriosa-
mento coiilestados com Ciclos e documentos, e se não-
é yerdad^oquo dissemos, apontai uma só do vossas
injustas aceusações que esteja em pé.

. Nolo-se que no próprio art. cin que o Sr. Souza
Lima, conrscti fécoidíecido jesuitisiiío, vem censurou-
do o nosso procedimento, quando 11111:1 ou outra voz,
ja impacientes de so!5'rer tantos,insultos, uzaudo de ;\U
guma phra.se mais enérgica, justificável em face dos
sóleiimes desmentidos, que acabamos ile dar, encontra-
se termos iiisulluosos, só dignos da penha que os es-
ci-evõn, Como—00/0.5 f, ò em outros artigos ainda os
seguintes em relação a S. Ey^::-desregrumeu!o de suas
paixões, maiosprcço pela moralidade publica, assentou,-
aos meios de erguer a calumnia, estolidò, estúpido, ly-rannete, infalnado. vil, que não recua na praticada
qualquer meio o mais indeiiênle e torpe, estulto, capri-
ehoso,: miserável, embuste do Sr. Manoel do Rego, hn-
pu ução mmravelcomo seii auibr, que nega a verdade
par;, colorir um escândalo, te«om, subornar o Sr. coro-
neUoSoda hv.70 para fabricar diu-ujjiimlos falsos. Ia!-vez quisesse mais outro cavulla para 'pi? fossa elle pago,
ftthsMuio peça pública ( qne parvoi.ee ! [forra colufir
patotas, pervertido, immoral e pmc.o csavpulriso mk-
sidentit!

E' preciso ter .espirito angélico para sopppríur corri
desatoros—sem o emprego- fia justa ie-calma tantos desa toros—sem o empíego- tfájü

eompauiiia no s-% batalhSo, mas hão gu;iVos 1.0 Ciiaco, mereceu eiie ainda bcuirosissunos eio-gios nos campos de batalha pelo coronel, hoje brigadèi-

por. aue nnah/sanios o'seu rúJMdátis procedmentoestesMous vuirrecos,--S. Exc. vmpriu ordens dosamas.

puisão, e com quanto não desçamos ao nivel" de taès-delania.dores, comíudo não podemos deixar de rep.li.ir
com energia as .-:u:is d!arti1>re>:; Conviridó notar rjus t-V-dos esses impróprios são? lançados a esmo, sottóPU'lé
para insultar .-so liorrràdó Sr. Dr. Ma-soel do \U¦&>.
pois não ha um só facto que confirme as calumiaias
tpie oiíSiTri assacar-i!io,as quaes ja lemos por iaaameras¦ vezes desfeito com argumentos irrespondiveis!



* O 1'i.U'ÍIY.

Piiblicàciles orofucs.
A oAtribaria do palácio e 03 redaetorea

da ¦ imprensa •.
•\ Imprensa 11. 3(17 publica nm arti.ao po!» a ppigra-

plie—sslribarin preàidimcint—, no qual coutem propo-
binòe.H nffmsh is nVj ui-o rinvicler e dignidade, e p >r ís-o
jiigo iinprescen íivijl dovor meo vir no puhlum rolai ar
o occorritín e •mostrar <]iut a Imprensa loi inteiramente
ililkd . verdade.;,

;•>•, .?i¦¦ -le jonnl em iiííkunr que a cbibaria foi

iH seiis nclíisi a o pudesse enxergar no fado d mu-
dar a redii?ção do mu oíliio, a cousdiimlo eiupref arb
ila iliesou.-uiia,—aluuiu dosar para S- Em: ; íijüdaitça
ípu> (»;n Iodos os tempos »•:• li/.ora imiil is veaOR', sem
í»«te* ar.m -*j 1 se lembrasse jamais de censurar, compre-
lieiiili'!>'M|ti-! não toria assim procedido S íC<e. param
le o Sr. inspe. I ir da tliõfiouraria, qm- oerlainimjo não
deixaria;!« coiimiiinícal-o aos seus oürndigionáFin> li-
heraes: visto ti't-0 feilo ile um fado tão simples e
muito natural :iáo sei com que lim.

A honestidade de S lixe. éâllt pois manifestamente
provada o tamheiu a minha.

12' dn lastimar que <> espirito de partido fosso capaz
d- levar os redictores da !mpr.m*u :i a dullerar oá|;oc-

tutu de novo,.,- < | 1 nei .1 iiiciu.
,• ao um ca V; u 10.--

IOS '
l!lr! 1

].< u o modo tão pom;o leal o digno de pus In

que faltarem, já feitos pelo juiz de direilo,

puisijuo não oeste aclo dépandenlo do
formação do IribtiQttl, o do processo da
causa. Maranhão 13 de maio de icS7l.
\lbuquerque Mello P. Souza. Àlcanfo-
rado. Torreão. Xavier Cerqueira, ven-
cido cm parle. \.F. de Salles.—Ivdá con-
formo Adriano Augusto «ruce
secretario da relação.

Barri'atlas,

•vem tuisar a ve-rdi

j <¦(•••!• ,t(» :'JMn.[Sr. lir. Sulina
Jü >.:;rfo

To ido o Sr. í)r. Do It por n <I,-m de S. Exc .feito*
um orçamento dos concertos necessários no «*<Üít-i.* do
palácio íriuas (Icpendimrias, inuro cl(*.«=uo valor de
J 000,2009 rei»; cónlractoii pirtc d-.-les çoiicerlos com
<• Si. Ur. Fr.Vncisco Martins da Fouseci e pa le comigo
jiela quantia de !174J0ül) reis, islo no dia li df janeiro
do corrente anno, aiüós que tivesse a honra de roube-
cer asS Ivxc, o (pie poderá'altestar ci |itop**íò Dr.
Doiíl. fio caso de que. a minha palavra nító mereça ore'
dilo pua os redadores di Imprensa, cujos concertos
furam quasi todos concluídos no rõferid • mez; ao passo
que o cavallo foi oiTerecido por mim a S. Exc em
lneiado de março, época muito posterior aos çoncerlos
Jeitos na eshibaria. que existia desde o tempo do Sr.
])r. Leão VelKso.'

Seria mesmo impossível fazer os reparos na eslrihnria
depois que para <-lh entrasse o cavallo, (pie oflereei a
S- Exc, ( I ) ebuío ,'illirmn a Imprensa, pois se esle
eslava riella é porque não precisava de concertos.

Oiilra inexhelid 10 é >üz''r que outras obras forão feitas
somente na intenção do presidente dn prrvincia, quando
ria-se urapaluado, porque, ninguém as vio,owdeltas
Irvr nolhúa.

A Imprensa appcila felizmente para minha honra, c
aqui confirmo o que calão disse na Ihesouraria, islo é,
que julgáva-mc desobrigado de apresentar documentos
das despesas IWlas com madeiras transportadas e ser-
viçòs réitos; porque .todos sabeuí aqui que eu mando
Jazer serviços desta natureza pelos meus escravos, e
neste caso lauto valor devia ler documentos fornecidos'
por mim, comouiiia conla assigoáda por mim mesmo.

Eu sou eertam mie incapaz de assignar uma couta
petiria, como parece insinuar a Imprensa, e se eu en-
tendesse que fazendo a dita obra fa/ia um favor a S.
Exc , e quizesse lazer-lhe esse obs quio, também não
exigiria o iiieo pagamento da Ihesouraria. pois graças
a Deos luto imdo 15o precisado que representasse tão
liisle papel por uma qúaiilio tão redidila.

K' por lauto exado que li/, concertos nas dependeu-
cias do rililiciii depálacio da presidência, gaslandò-sc
com os da eshiharia apenas405000 reis, como consta
da conla, (pie deve éxirlir iia Ihesouraria.

li' revoltante injnslii;a dizer-se que os concertos fo-
raia; feitos na intenção do presidente, quando se vio-a-
trapalhada, [mis iiúe a conla destes foi por mim apre-
sentada a ÍO de. abi il, embora os livetiso concluído mui-
1o antes, ca ordem éxpedidaá tlièsòürãria no mesmo
dia,—ao ptisso que a censura feita pela Imprensa a S.
Exc sobre esle negocio foi no seo n. de 12 de maio,
joais ile um mez depois; por tanto não tom fundamento
algum uma tal ãcciisacào, pois não só S. Exc. seria in-
rapaz de exigir de mim unia indignidade, como eu de
ii nlieal-a.

E iiu-xaclo quu. eu tivesse declarado desistir antes do
•pagamentoido i|iie preparar os documentos exigidos,
J'ois apenas disse, cpiiioja referi, que éra inútil apre-
schlá[-os, ponpie sendo o trabalho feito por meos pio-
lírios escravbsVdles serião iiriiiados pi»r mim inesino, e
judias condifcjes era sulliçiealé a conla que tinha apre-
sentado, e que a ser necessário que eu fosse pedir a ai-

"guein 
para eis,',assignar, decerto o não faria.

Não iiouve porlaiiío omissão alguma de fórmulas,
couio diz a Imprensa, mis apenas a exigência sem iun-
(!a'oenlo de documentos desnecessários.

Não posso deixar ile protr-uSiar contra as ultima", pa-
lavras ila liu;.r,:.<s't:--stdjsí!'nirão de uma peca publica
por outra. para. colorir patotas !

Não só o caracter honesto e déniasirtilo psçrupuloso
de S. f3xc;: como:a minlia própria dignidade o honra-
dez repellem seiiiell.aute insinuação. No que occbrreú,
o julgo ler convenientemente explicado, nAo houve pa-

.lolá alguma: ü. Exc. é incapaz de preparai-as e eu
di' aceital-as.

Qaanlo.au iactò de ser o officio subsli.fuiii.ò por ou-
tro. creio que o espiiilo mais prevenido não poderá

¦ descobrir neste facto nemhuni desar para S. ExçYe
assim se procedeu por indicação do Sr. chefe da 2"

•'secção. a quem dizendo eu que havia empreitada os
- conceitos, lembrou elle que se devia declarar isto mos-

j.,io no oííicio á tliesóuraria-
O qne lia pois nisto de extraordinário ?!
Ainda mesmo quando o Exui. iSr. Dr.' .Souza Leão

josse capaz de praticar qualquer aclo menos digno, hy-
po.Éliüsé contra a íjuál proleslão solemueiHeiiUi Iodos

j'il 'ii-sina li déjunhi

i leal

Io7l.
,/Oiiu do li: Ir'.ndaro.

rf«»»ii»»».)».-.i«E»;«»'jr'.Tirw>-««.!^H

\l I 3 VWli RIA
A' dereetovia da companhia do nave-

gação a vapor.

I. ipIo no « Piiiuhy '> que o Sr. gercujedii
coinpaiilii.i (Io nnvogação a v.»por no fio |par-
nabili.i, hicliircl Dmlindo Mendes nâ Sliva
Moura,'exerce este cargo s«m fi-ínça, \>h'<W
tanto imporia uni simples lurmo ítási^Yütjo polo
seo presumido iTailor, peço a rcferiila (íjrccto-
na paru que faça legalisar dita liauça, pois não-
ó possível qii'! contra os enteresses gér||s dos
acciomslas,queihe confiarão a ti ir ecção de seus
negocies, cíJüliiiue um semelhante estado de
cousas.

Aiiiflaqiieo Sr. Or. Deolindo tosse réàlmen-
le hinilo honrado, nem por isso devia ser dis-
pensado de dar á companhia as devidas garan-
lias de sua serventia, corno dão todos os fim-
ccionarios nas suas condições; garantias que se
tornão tanto níais necessárias quanto seos pre-
cedentes em outros lugares que lem servido

( dosculpe-me a íranqnesa ) nao deixão quita
animação aquelles que lem aiii seos énteressèa,
tanto mais quanto elle nada pode réceat' -da

justiça, gosaudo da iilimitada p.roteeçfí.o -clo^ac-
"toai 

juiz de direitOj onde todos os negócios vão

parar.
Espero que a minha reclamação mereccià

o acolhimento devido.
Um accionista

Accordão em releçâo &. Que vistos e
expostos esles nulos na forma da lei, jul-
giio procedente A opiriiãò do juiz munici-

pai, e menos bom fundada a do juiz do
direilo nu presente condido; porquanto,
alem da regra gera.!, que o juiz impedido
na causa, não pode exercer nn mesma acto
algum, soSi pena de nullidade. é fôr^ de
duvida, allentaà disposição do art. 45odo
reg. u. I2i) de 

*>i de janeiro de Í8íá,
ijue o juiz de direito impedido no? coso
do mesmo art, nem.unia parte pode ler na
formação úo jury á que lem de ser sti|mel*
lida a causa, em qne elle è impedido, e
cernirá a razão natural, o os-termos do rji.ío
artigo è, que seja o mesmo jury presidido
por dous juizes—o de direito e o municipal,
cpie o substituo no impedimento du causa.
O impedimento ó extensivo á toda esta e
não- I
de naturesa exclusiva, mas sim dependeu-
te, c íinal de Iodos os mais aclos do pro-
cesso. O processo da causa pertencente
ao imy. visto como não ó esle tribunal per-
iminente, e íorma--se para cada uma das
scssfios, dependendo de novo sorteio de

juizes para cada uma causa, começa pela
do!','

cs^iíi^ai^viijf-isjox Av> Vn.íença..==t,ór aviso
de. lá de dezembro ultimo o !''\m ministro da jusli-
lica mandou por intermédio do presidente desta pro-
vincia. que o juiz de direilo desh comarca, Or fiasliío
11-dleza (!) respondesse as arcusaçcVs que a no<?sa iüus-
tre câmara municipal formulou contra o mesmo, tini.
dada em (locuineniosaiitlionlicos do carteni' desta vil-
Ia. em sua s'e«sín ordinária de 10 de oultihrn do anno
passado. t> Exiiv Sr. Dr. lb".'o líarros enviou aquelle
/diz a referida representação em II de janeiro do cor-'.•ente 

anuo. e lhe loi entregue aqui em 30 do mnsmo
mez. Entretanto, elle menospresando as oi!ü>ns supe-
rioreso jac!ando-se de que nada lhe pode acontecer.o>or
que. como elle diz constantemente, um juiz d>- direi-
to não se importa com aceusuções de emarm, e que só
tem medo da relação, declara ctur» só responderá quan-
do o seu partido siihirl Pedimos em nome de Iodos
os valnncianos ao Exm. Sr. Dr.-Souza Leão que laça
ao menos este juiz dar a sua resposta, pois para os

processos de responsabilidade tem os indiciados sino-
nas -1") dias; e si a câmara preferiu enviar uma sim-
pies representação ao Exm ministro da justiça, em
vez d.* formular 

"uma 
denuncia perante o tribunal com-

pelente, a razão é porque contendo ella lactos, criíni-
nosos diversos. ca;iilulados ein muitos arli^os do nos-
po "olíim crimina;, a mesma câmara receiou por falia
de conhecimentos jurídicos não apontar as dezenas de
arlieos, em que incorreu aquelle magistrado.

./o:!.' Gonqa.
íj4>«as»u".ii3âís n!e vapores.—Pedimos a at-

leiiçâo de S- Exc.. o Sr. presidente, para o artigo que
piiljlicainos em outra parle deste jornal, assignado por
uin'''acc.ioiiistaj'que faz reflexões muito judiciosas sohre
estar o Sr. Dr. Deolindo Mendes da Silva Mo ira.ser-
vindo sem tiahça o cargo de gerente da companhia de
navegação no rio Parhahyba.

O Si^jDeolindo é um'homem da mão furula, o nun-
v^a deixará de sei sempre o mesmo em Iodos os tem-
pos e logares que exercer, e sendo a província a maior
accionista não poderá ser indillerenle á S. Exc, zelo-
so como é, os seus legítimos interesses. Entendemos
que em quanto o Sr.'[)eolmdo não provar perante as
repartições publicas, pelas quaes a companhia perce-
he unia subvenção avaliada, que se acha devida e le-
alimente afíiançado na forma das leis em vigor, não
deve receber a« referidas suhvençõcs, que são conce-
ilidas em favor do comirierçio e da lavoura, e qualquer
prejuízo, que por ventura possa resultar da falia da
legalidade.da fiança, a província não pode deixar de
súffrer como qualquer outro accionista.

Basta o que lá se foi e do que só nos pode dar noli-
cia o br- Gervasio.

SiesíVwsía niHi^esisiaria --Nem o Sr. capitão
Albuquorqtíe Maranhão, que não se envolve nas quês-
fòes íiuliücas de. lerra. poudé escapar a fúria hydro-

[ilíobica da gente t li Imprensa ! O digno ajudanl

honrado administrador ila província,
•aldade e revelou sentimentos

o ae
¦ rdens, expiicando còm"verdade um lado queoceorreo
na sua secretaria, do anal ybs ser vis astuciosamente

para calumniar o
praticou um aclo i.
nobres de (pie não sois capazes; e por isso o abocanhais
miseravelmente. , ,

Quererieis qne elle com o seo silencio sancçtonasse
uma calumniii, quando o facto explicado do modo por
eme occorreo,verdadeiramente,nada tem de censurável?' 

Não duvidamos que quizesseis. porque inedis a todos

pela vossa bilollii.
Com o seo procédiinenlo elle honrou as veneras que

lhe orriâò o peito, ao passo que vos degradais enteii-
dendó que elle devia fallar a verdade e lealdade de ca-
valheiro para deixar transitar liviemenle vossa caluiii-

müia-^c , scni.mça. Eáta não é ^^ 
^^ 0S]Wreis que ejlollesÇ,a á responder

( 1 ) Toda raiva do Sr. tierviisio é porque o
8r. coronel Mm do líegó não lhe fez igual pf-
teria, e elle julga a todos por si, que nos iníbr-
mão, depois que deitou por lerra o processo
tentado pelo Dr. Coelho contra o Sr. coronel
,losè d^r.aujo recebeodesle., dentre outros pre^

^'enleSi um piano que comprou para lho offe-
re.cer.e o Si-, caoilão Fernando Freire, que se
vio assim livre, dessa espigà,Ht\h quer desmas-
carar essa ira fio meia: mas o que é \Jei'dade é
que na oceasião em que leVarão-no para soa
casa, acompanhava aos condoetóres um cai-
xeirn do. dilo coronel, levando a vista de todos

; uma caria para o Sr. Gervasio! Islo é muito
, (JdTc-renl!! do que se deo em relação a S.iüxc;',

que ainda quando tivesse oiandado Iv/mc no
edifício de palácio uma eslribaria de propósito.,'¦, è uma obra que não pode leyar CoiDsigfi. o qui
licará períencndr ao mesmo edilicio.

( Da redaçcãf. )

os vossos
iusullps; mas se maltralandó-o vos reíeris a sua côr

pálida, vos diremos que é ella o resultado de grave en-
lermiihule adqnerida no campo da batalha em defesa
da honra nacional, onde servindo dignamente a sua

pátria, cqbrio-se sempre de louros, que se inanilestào

pelas h medalhas de,campanha, o olticialato da Uosa
eos liahitosda mesma ordem e de Gliristo,

Quando voluntariamente se dirigio como simples ca-
ilele para os campos do Paraguay aos primeiros grilos
da pátria ultrajada e afflicía, donde sóvollou depois de
èrminada a guerra no posto de capitão, o digno Sr.

"mirormação do tribunal; pelo que quaujQ na. l^~^Z^ooSo 
cogiiou q...o houvesse u

nOSla nullidade essencial, Como por éxem- l homo.n.i lilo indignoqjie mo dia pretendesse jogar co
n ío, na-verilicaeão das scd.ulas, é o pro-
:esso julgado uullo. e mandado a novo
lurv. Ora de pleno direito é nuiía a. ve-
riTiçaçãÒ das sedulas feita por juiz incom-

pelente, como ó o impedido na cauza. A
nullidade dos aclos de que depende a sen-
iença commumea-seà esta eaaffect-fjgnò.f-
talmenle. Declarão portanto, eo nij.fs de
direilo, que no caso verlenlc, ou n'oulro

ou suspeição de juiz
eu ha esle formado

o tribunal, e que dado já uma, ou mais
causas, sendo chamado o juiz municipal
oara o substitui1 iVaquella em que elle é
imnòdido, deve renovar Iodos actos dá for-
mação do tribnnal, àbsiendò-se só do-co-
nbecimenlo das faltas dos juradas, das
dispensas, ou imposisõss de multas dos

de impedimento lega
de direito, embora

om
as suas disliuccòes e serviços para mais laciimeute cor-
i-omper aos incautos ! mas assim pensou elle porque
ignorava a existência do Sr. Deolindo nesta província,
q°*,ao mesmo tempo em q' elle se expunha nobremente

peja honra da paliaaj engordava a custa dos dinheiros
da fazenda provincial, de que era então inspector, o
aliava os dentes para um dia morde-lo:

O Sr. capitão Alipiquerque Maranhão buscou ver um
autngraplfb da Imprensa autorisado pelo procedimento
do som redactor ostensivo; ò Sr. Deohndo. que entre-

gou um da correspondência do illuslre Sr. coronel
Francisco Mendes de Sousa aos inimigos deste, que
resiionderam-na no mesmo n.° cm que ella fora publi-
'' 

À culpa por tanto foi somente do Sr. Dr. Deolindo.
• E' verdade que o capitão Maranhão não oífereceo

gralificar a ninguém por isso; mas também náo o exi-

n' 
kevè'aa«»'es:-r-0 artigo publicado na Imprensa

u. 30a sob esti epigrapho, e que dá este jornal como
remeltidode Campo-maior 6 o6rtn/to;do celebre DR.
VelidAdE com seo aller ego, otsRAag 'o||admi!;) que
abi mostrarão do quanto são capases seos espíritos in-
ve.nUvos e calumniadma-s. só elles na verdade são ca-

pazes para reunir em !ão poucas palavras tamanho a-
corvo de inexactidões c parvoices, cada qual mais re-
voltante.

Com illeilo Indo quo elles em sua imaginação <•«
raudecida pelo ,nii« exalta Io espirito do viiiíínnça o
degradação seriiio eipizes dr) lazer, .v» o poihs-eh., il-
liihuom ao Exm. Sr. Dr. S>u,.a i.uio. p, par« i|u<í ufi
incaulpí acicdil"iii em semelhantes saiHliiiei», inctilcáo

que foioDr. Veris quem dise i.vt» asivirafi.
Só (piem não conhece a S. Exc u ao D»' Vcris^ts

poiltfiil acivdilar em semelhantes dusparatets, (pie ii«íiu
merecem neria conle.-tai.vio, a visla da nemhuma nalu«
i.dilade d«' laes exigências. O absurdo que ellas > x*

primem o du primeira intuição, pois não e crive! quo
S, Exc pedisse a reuioçtlo d'1 tanl-s juizes de direito,

quando siippomo.s que nem a dos ms. Freitas e li •!•<•

vasio pedira.
() mesmo em relação aos eninmandanhs superiores,

pois mio ha motivos queJustifiquem as suas süspea»
soes.

Quanto ao tal pedido feilo pela presidência desta

província a do Ceará d'1 iiwtrucj?0.es para processo dos*
magistrados; é uma verdadeira calnmiiix. ¦• nem ?m
preciso que taes inslrucçOes fossem Hoiicitadas p Ia
presideiieia, quando qualquer pessoa podia fazel-o a uni
amigo d'ali.

O decreto de nomeação da Bacharel Lustosa para
juiz municipal de Paruaguíi existe na secrehria, coiiio
foi declarado ao Sr. Dr. Freitas, ha muito, e sô nio
lhe l<u eiilrefíuopor q'de acordo com o ad. í" dotldc.
u. 1347 de fi ile janeiro do corrente anno os decretos de,
nomeação terão entregues às parles, logo que apreseu-
lem certidões de exerci io.

Siippmdiamos que o Sr. Gervasio e sua rodinlia sou-
hessem desla disposição du lei; aproveilé-lhes pois
mais esla lição

Tanto é falso o pediüo para ser cassada a nomeação
deste juiz municipal, í;ííc atéja prestou juramento por
procurador eiii dias de abril, é naturalmente ja tleye
ter entrado em exercício, do qual logo que apresentar
cerlidflp—receberá o titulo.

O publico está pois habilitado :i julgar que rr"dilo
merecem os desparales forgicados pelo Sr- Gervasio
e mais comparsas.

íNão vo esla gente que nunca n Dr. Veras poderia
dizer cousas em que. jamais alguém pensou / !...

5Si:«iwa faa«<»í)a'«v—Escrevem-nos de Valeftçã
em i> do correu le. o seguinte « O nosso illustte e \ir-
luoso vigário Valaniira; ao receber a infausta noticia
do faileciinenlo de um illustrado coniproviiiciaiio Dr.
Antônio Borges, de quem era dedicado admirador,
aununciou no acto da missa do domingo, 7 do corrén-
te, que no seguinte pretendia CiSlebiãr uma missa ik-io
repouso eterno daquelle conspicuo varão, togando a
todos os srus fregueses que em obséquio a si e em
homenagem ás eminentes qualidades do iliustre finado
concorressem todos a esse aclo pio. Sado esle: o
mais sincero hbeial do Piauhy. não faltou ao acto
nem um só conservador desta villa e seus subúrbios
em n. de vinte e tantos; ao passo que não se viu .alli
um só dos dislinclos libera és desta lerra, nada obstante
que o juiz <le direito Gastão, que ale se disia parente
do finado, reduzia a fumo um charuto sentado em nm
banquinho á poria do professo;- Meirelles na mesma
hora ( as 7 ), em tpie dobrava pungente o sino da
matriz .'

ílodis mihi, eras (iíiil Nos não admira islo. prós è
certo que o juiz de direilo que temos nunca foi vbdo
em um só acompanhamento de enterro nesta villa ! >

EKio j3v! *Ramei!•<»:=Dos jornaes que recebemos,
colhemos as seguintes noticias:.

Ja tinha passado na câmara dos senhores deputados
a licença para S. M- o imperador ir a europa, lendo
orado sobre ella o deputado por esla província, i)r-
Anlonio Coelho Rodrigues eo conselhdro José de
Alencar, aos qua- s respondeu o presidente do conse-
lho--Visconde do Rio Branco.

Tendo sido remeltido o projecto d'- lei ao sen ido,
no dia 13 de maio fora' approvádp cm 2.a discussão.

Foram escolhidos senadores p da província do Márá-
ulião es Exinos Srs. Cândido Mendes de Almeida e
Luiz Antônio Vieira da Silva.

No dia 12 fora apresentada na câmara dos senhores
deputados pelo ministro da agricultura a proposta do
governo sobre a emancipação da escravatura no hrnzil,
na qual se alteiuíe com prudência para a sorte das ge-
raçães futuras e para o direito d - propriedade

E' uma medida de grande alcance, desde muito re-
clamada pelo paiz inteiro, cuja àdopção cabe ao parti
du conservador por em pratica, como o partido wrán-
deiramentp liberal do paiz, ja lhe léudo cabido a gloria
de ler sido o autor da extincçàò do trafico de escravos.

E' assim que procedem os honiens bem iutenciona-
dos, sinceramente amante, do progresso do seu paiz
e possuídos dos puros sentiii'icn.tós d'-, bomauidade e
philantropia, ao passo q' os alpiiirados ljbrra.es quando
no poder, sò-iralão de sugar a>çeica do estado e do se
locupletarem, —para tora delle gritarem desordenada-
mente contra tudo e contra,todos, (-'.lies-que; não,são ca-
pazes do ediíicar, mas de destruir somente.

São os fados que falido com toda a eloqüência.

B^ttaic^isBieííto:—No dia 14 deste as 8 horas
da noite, pouco mais ou menos, deu alma ao creado.r,
na edade de 07 annos de edade, o major reformado do
exercito; João Gonçalves; da Silva, um dos vele-
ranos da independência, que ainda existia nesta
província. Ò.iliustre.finado era natural da província
de pernambuco, e dedicando-se a carreira das armas
em que serviu 40 annos, assistiu a campanha do Uru-
gtiay em 1So2, com cuja medalha éra condecorado, as-
simeomo com o habito de S. Bento de Aviz.

Cp.ino' homem publico o major João Gonçalves se-
reconimendava como exacto e liei cumpridor de seus
devores, o que para elle éra como uma outra religião,
e como particular foi sempre digno do maior apreço
por suas vertudes civis e domesticas.

Typo de bonde e prudência éra uni esposo modelo,
eu* extremo dedicado a família, (pie com razão pran-
teia a sua morte transida do dor e de saudades.

Como político o iliustre finado éra apologista das
idéias conservadoras, e nestas crenças foi sempre sin-
cero e leal ao seu partido, como o éra para com todos
os seus amigos nas suas relações particulares.

Apresentamos a sua eonternada família, aos seos gen-
ros e mais pai entes em geral nossos sinceros pêsames, e
acompanhando-a na sua justa dor dirigimos unia pie-
ce ao lodo Poderoso pelo seu descançò eterno.

A terra lhe seja leve.

TYP. — CONSTITUCIONAL. — HU\ DA BOA-VISlW--
impresso pou AntônioF. Peixoto;—187i.
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